
ESTADO DO PARÁPODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBASGABINETE DO VEREADOR MICHEL CARTEIRO

Avenida Sônia Côrtes, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II – Parauapebas – ParáCEP: 68.515-000 / TELEFONE DO GABINETE: (94) 3346-3914

INDICAÇÃO Nº 777 / 2025

INDICA AO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE UM
“CRAS ITINERANTE” PARA ATENDER
COMUNIDADES RURAIS, PERIURBANAS E
DE AGRICULTURA FAMILIAR EM
PARAUAPEBAS/PA.

Indico ao Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Prefeito Aurélio Ramos
de Oliveira Neto, que promova, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social
(SEMAS), a criação de um programa de atendimento móvel de assistência social, denominado
CRAS Itinerante, voltado para as comunidades rurais, assentamentos, áreas periurbanas e
famílias de agricultura familiar no município de Parauapebas.

Parauapebas, 14 de novembro de 2025.

MICHEL CARTEIROVEREADOR - PV
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JUSTIFICATIVA
Muitas comunidades rurais e regiões mais afastadas de Parauapebas ainda enfrentamdificuldades para acessar os serviços da Assistência Social, seja pelo deslocamento até o centroda cidade ou pela falta de atendimento mais próximo de suas realidades. A implantação doCRAS Itinerante tem como objetivo levar esses serviços diretamente às famílias, garantindoorientação social, atendimentos, atualização de cadastro e apoio às pessoas que maisnecessitam.
Com essa iniciativa, o município conseguirá ampliar o alcance das ações da AssistênciaSocial e fortalecer o vínculo entre o poder público e a população das comunidades rurais,assegurando atendimento humanizado, acessível e mais eficiente. Além disso, levar o serviçoaté os moradores contribui para reduzir barreiras geográficas e facilita o acesso aos benefíciose programas sociais já existentes.
A proposta busca organizar e ampliar a presença da rede de proteção social nas áreasque, por sua distância, acabam recebendo menos atendimento. Assim, o CRAS Itineranterepresenta uma medida simples, prática e eficaz para garantir mais cidadania e inclusão àsfamílias do município.
Diante disso, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação desta Indicação, a fimde assegurar que as comunidades rurais de Parauapebas recebam atendimento social maispróximo e de qualidade.

Parauapebas, 14 de novembro de 2025.
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